
























Serviço Público Federal
MINISTERIO DA INDUSTRIA, COMERCIO EXTERIOR E SERVIÇOS MDIC
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA INMETRO

Unidade Gestora: PROFE

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N' 24/2017, QUE CELEBRAM
ENTRE SI A INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA E O SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO.

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
-- INMETRO, inscrito no CNPJ/MF sob o n' 00.662.270/0003-20, com endereço na Avenida
Nossa Senhora das Graças, n' 50, Vila Operária, Xerém, Duque de Caxias, RJ, e na Rua
Santa Alexandrina, n' 416, Rio Comprido, Rio de Janeiro, RJ doravante denominada
CONTRAT:\NTE, por intermédio do seu Presidente, Senhor CARLOS AUGUSTO DE
AZEVEDO, brasileiro, nomeado pelo Decreto de 14 de julho de 2016, publicado no D.O.U.
de 15 de julho de 2016, inscrito no CPF n.' 243.461.877-49, e pelo Procurador-Chefe
Nacional DANIEL .4LMEIDA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob n' 026.668.097-65 e de
outro lado o SERVIÇO NACIONAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO,
inscrito no CNPJ/MF sob o n' 33.683.111/0001-07, estabelecida à SGAN 601, Módulo V,
Asa Norte, Brasília, DF, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Senhor JACIMAR GOLES FERREIRA, Superintendente de Relacionamento com Clientes
-- Novos Negócios - SUNNG, portador da carteira de identidade RG 224861517 SSP/SP,
CPF n' 131.440.378-85 e o Senhor DANIEL SILVO ANTONELLI, Gerente de
Departamento de Negócio para o Govemo Federal , portador da carteira de identidade RG
2003010054257 SSP/CE e CPF n' 000.073.221-43, resolvem celebrar o presente Primeiro
Termo Aditivo ao Contrato n' 24/2017, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL,
constante no processo SEI/Inmetro n' 52600.104984/2017-98, que será regido pela Lei n'
8.666, 21 de junho de 1993, e legislação correlata, sob os termos e condições a seguir
estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
1.1. 0 presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o Contrato n' 024/2017 por 12
(doze) meses a partir de 16 de agosto de 2018, que trata de contratação de serviços de
processamento de dados, via HOD (.17os/ on Z)en?an(0, aos sistemas desenvolvidos na
plataforma computacional de grande porte produzidos em ambientes computacionais
externos ao SERPRO.

{2. CLÁUSULA SEGUNDA DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O presente instrumento está amparado na cláusula segunda do contrato
original e possui fundamento legal no artigo 57 do inciso ll da na Lei 8666/1993.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor anual estimado deste Contrato é de R$ 7.912,68 (sete mil, novecentos e doze
reais e sessenta e oito centavos).

3.2. O valor mensal estimado é de R$ 659,39 (seiscentos e cinquenta e nove reais e trinta e
nove centavos).

4. CLÁUSULA QUARTA DO DIREITO DE REAJUSTE

4.1. Com fulcro na Cláusula Sexta - Reajuste e Alterações, e conforme reivindicação
p[eiteada em OHcio: SUNGE/GEGCO/GEGCN- 01 7907/20] 8 (n' SE] 0105932), referente à
aplicação do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, bica ressalvado, ainda nesta
vigência, o direito ao real uste.

q fT . A TTqT TI . A í)TTINTA DA DOTA('ÃO ORÍ''AME.NTA RI A

5.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no valor total estimado de R$
7.912,68 (sete mil, novecentos e doze reais e sessenta e oito centavos), correrá à conta de
créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE, disponibilizados na UASG/Gestão:
1 83023/1 8205; PI n' 9499N204302; Elemento de Despesa n' 3390.40.21 ; e Fonte: 174;

5.2. Para atender a despesa prevista no exercício em curso foi emitida Nota de Empenho n'
2018NE800336, no valor de R$ R$ 2.967,25 (dois mil, novecentos e sessenta e sete reais e
vinte e cinco centavos), sem prquízo da emissão de reforços ou anulações em razão de
disponibilidade orçamentária, alterações no Programa de Trabalho ou em decorrência de
novas determinações legais.

5.3. A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente, será
alojada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa nlnalidade, a ser consignada
à CONTRATANTE, pela respectiva Lei Orçamentária Anual:

Período de Execução (para o
exercício subsequente)

Valor a ser Empenhado apara o exercício
subsequente)li,=j: = 1.:11 . Úli:li193?g

R$ 4.945,43 (quatro mil, novecentos e quarenta e
J;j11çglga!!S.gyarqnta e !!ÊEcentavos)

01 /01 /201 9 a 1 5/08/201 9

5.4. Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-ão os créditos e empenhos que cobrirão a
despesa contratual prevista para o exercício subsequente, conforme valor indicado no item
anterior.
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6. CLÁUSULA SEXTA nA píJBÍ .lr A f A n

6. 1 . A CONTRATIANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo
na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data.

7. CLÁUSULA SÉTIMA n A n ATTFlr A f A o

7. 1 . Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO 0RIGINAt
e de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas
nnrtpe

Rio de Janeiro. /i5 de

\ /'/l;,,ó'/--" ,-' ,/ ,/ c,.'l''ó,' '
'IEL ,41.MEIO.ARDE OLIVEIRA

PROFE
/

JACIMÁR GOMES FERREIRA
Superintendente de Relacionamento

com Clientes - Novos Negócios
SUNNG

L

nANiEt'sit=VÃ';iNToNÊLÍT
Gerente de Departamento de Negócio

para o Governo Federal
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